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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 530/2023.                                           
 

 Itajá/RN, 29 de Agosto de 2023. 
 

Institui o Conselho GESTOR do Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social FHISM -  do município de 
Itajá/RN, biênio 2023 - 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJA, Estado do Rio grande do Norte, no uso das 

atribuições legais , nos termos da Lei Municipal de nº 165/2009 e 429/2023, e nos termos do Decreto 
Municipal de Habitação e Interesse Social de Itajá/RN. 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. Fica instituído a nova composição do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação e Interesse Social - FHISM do Município de Itajá/RN, órgão superior de deliberação 
colegiada, de caráter permanente e tem a finalidade de assegurar a participação da comunidade na 
elaboração e implantação de programas da área social de habitação, saneamento basico e urbanismo, 
vinculado à Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social, cujos membros, 
nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual 
período. 
 

§ 1º O COMHIS é composto por 06 membros e respectivos suplentes indicados de 
acordo com os critérios seguintes: 

 
I – 03 (três) representantes governamentais indicados pelas secretarias/orgãos: 

 
a) Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistencia Social - SEMPHAS  
b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB; 
c) Secretaria Municipal de Saúde – SMS; 

 
II – 03 (três) representantes da sociedade civil, observando o Conselho Gestor do 

Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social FHISM, conforme Lei Federal de nº 11.124/2005, 
dentre eles representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e 
organizações de empresas ou entidades privadas do setor e dos trabalhadores do setor, escolhidos 
em foro próprio. São eles: 

 
d) Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos;  
e) Representantes dos Conselhos de Classes (CREA/RN) - Engenheiros Municipais; 
f) Representantes de Movimentos Populares, Associações e Cooperativas; 

 
Art. 2º - Nomear os membros para comporem o Conselho Gestor do Fundo Municipal 

de Habitação e Interesse Social - FHISM do Município de Itajá/RN, para o biênio 2023/2025, nos 
termos da Lei Municipal nº429/2023. 
 
  I - Representante da Secretaria Municipal da Promoção, da Habitação e da Assistência 
Social 
 

Titular: Dannyele Ferreira Lopes Pessoa 
Suplente: Louisi Evili da Silva Albano 

 
II – Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

 
Titular: Gilmar Medeiros Lopes 
Suplente: Maria da Conceição Lopes da Silva 

 
III – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

 
Titular: Antônia Damiana Veras da Silva 
Suplente: Júlio César Soares de Oliveira 

  
IV - Representante do Sindicato dos Servidores Públicos 

 
Titular: Maria Sônia Lopes da Silva 
Suplente: José Dario Lopes 

 
V – Representantes de Conselho de Classes (CREA/RN) - Engenheiro Municipal; 

 
Titular: Igor Tiago Ferreira Lopes 
Suplente: Francisco Canindé da Cunha Lopes 

  
VI – Representantes de Movimentos Populares e Associações cooperativas 

 

Titular: Samyla Cristina da Silva 
Suplente: Márcia Maria da Silva Ferreira Lopes 

 
Art. 3º. Esta portaria entra vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Publique-se, cumpra-se e intime-se 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 29 de Agosto de 2023. 
 
 

______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ 
 

 

DECRETO Nº 357, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Regulamenta a Lei Municipal n° 429, de 25 de agosto de 

2023, que altera a redação da Lei Municipal n° 165/2009, 

que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social – FHISM e institui o Conselho Gestor do FHISM para 

dispor sobre a composição do Conselho Gestor do Fundo 

Municipal de Habitação de Interesse Social – FHISM. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

 

Art. 1° O Conselho Gestor do FHISM, instituído pelo art. 4º da Lei n° 165/2009 e 

definido pelo art. 5º da mesma Lei, alterada pela Lei Municipal n° 429, de 25 de agosto de 2023, será 

composto por, no mínimo, 4 (quatro) membros. 

 

§ 1º A função de membro do Conselho Gestor não será remunerada, mas considerada 

como de relevante interesse público. 

 

§ 2º As atividades técnicas do FHISM, bem como a elaboração, análise e fiscalização 

relativas aos aspectos técnicos dos projetos serão atribuídas a Engenheiro(a) do Município de Itajá, 

na qualidade de assessor(a). 

 

Art. 2º O Conselho Gestor será composto, no mínimo, pelos seguintes cargos: 

 

I – Presidente; 

 

II – Vice-Presidente; 

 

III – Secretário(a); 

 

IV – Tesoureiro(a). 

 

Art. 3º A Presidência do Conselho Gestor do FHISM será exercida pelo(a) Secretário(a) 

Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social do Município de Itajá, com as seguintes 

competências e deveres imediatos: 

 

I – Exercer o voto de qualidade; 

 

II – Proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas 

competências; 

 

III – Demais competências estabelecidas no Regimento Interno. 

 

§ 1º O exercício do cargo poderá ser efetivado por representante indicado pelo(a) 

Secretário(a) Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social. 

 

§ 2º A vacância do cargo de Secretário(a) Municipal da Promoção, Habitação e 

Assistência Social sem a imediata investidura autorizará a nomeação de servidor em caráter interino 

para o presente cargo de Presidente. 

 

§ 3º A mudança de Secretário(a) Municipal da Promoção, Habitação e Assistência 

Social implica em automática mudança do presente cargo de Presidente. 

 

Art. 4º A Vice-Presidência do Conselho Gestor do FHISM será exercida pelo(a) 

Secretário(a) Municipal das Obras e Serviços Urbanos do Município de ltajá, com as seguintes 

competências e deveres imediatos: 
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I – Substituir o(a) Presidente em sua ausência, assumindo todas as atribuições deste(a) 

e exercendo as competências estritamente necessárias ao funcionamento do Conselho Gestor; 

 

II – Exercer o direito de voto regular; 

 

III – Demais competências estabelecidas no Regimento Interno. 

 

§ 1º O exercício do cargo poderá ser efetivado por representante indicado pelo(a) 

Secretário(a) Municipal das Obras e Serviços Urbanos. 

 

§ 2º A vacância do cargo de Secretário(a) Municipal das Obras e Serviços Urbanos sem 

a imediata investidura autorizará a nomeação de servidor em caráter interino para o presente cargo 

de Presidente. 

 

§ 3º A mudança de Secretário(a) Municipal das Obras e Serviços Urbanos implica em 

automática mudança do presente cargo de Presidente. 

 

Art. 5º A Secretaria do Conselho Gestor do FHISM será exercida por representante de 

movimento popular ligado à habitação, indicado(a) pelo Conselho Municipal de Habitação do 

Município de ltajá, com as seguintes competências e deveres imediatos: 

 

I - Exercer o direito de voto regular; 

 

II – Registrar em Ata o resumo e as decisões de todas as reuniões do Conselho Gestor 

do FHISM, podendo delegar a outro membro esta atribuição; 

 

III – Demais competências estabelecidas no Regimento Interno. 

 

Parágrafo Único – O mandato de representante de movimento popular será de 2 (dois) 

anos, sendo permitida sua recondução para um mandato sucessivo. 

 

Art. 6º A Tesouraria do Conselho-Gestor do FHISM será exercida por servidor público 

indicado pelo(a) Prefeito(a) Municipal de Itajá, com as seguintes competências e deveres imediatos: 

 

I - Exercer o direito de voto regular; 

 

II – Formalizar os processos de despesa; 

 

III – Preencher, fotocopiar e assinar os cheques conjuntamente com o(a) Presidente; 

 

IV – Realizar a prestação de contas; 

 

V – Efetivar o equilíbrio econômico-financeiro do Fundo; 

 

VI – Demais competências no Regimento Interno. 

 

§ 1º O(A) ocupante do cargo perdendo a qualidade de servidor(a), deve 

obrigatoriamente ser substituído no presente cargo. 

 

§ 2º O(A) Prefeito(a) Municipal pode livremente nomear e exonerar o presente cargo. 

 

 

Art. 7º Havendo necessidade de criação de novos cargos para o Conselho Gestor, esta 

poderá se dar por meio de novo Decreto, desde que observada a proporção mencionada no art. 5º 

da Lei Municipal n° 165/2009, alterada pela Lei Municipal n° 429, de 25 de agosto de 2023. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Itajá/RN, 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LEIS 
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LEI Nº 429 DE 25 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Altera a redação da Lei Municipal n° 165/2009, que cria o 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
FHISM e institui o Conselho Gestor do FHISM. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Itajá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° A Lei Municipal n° 165, de 23 de setembro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

I – O art. 4° passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 4° O FHISM será gerido por um Conselho Gestor.” 
 

II – O art. 5º passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 
entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, 
garantido o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um 
quarto) das vagas aos representantes dos movimentos populares. 
 

§ 1º O Poder Executivo disporá em regulamento sobre a composição do Conselho 
Gestor do FHISM. 
 

§ 2º A Presidência do Conselho Gestor do FHISM será exercida pela Secretaria 
Municipal responsável pela área habitacional. 
 

§ 3º O(A) presidente do Conselho Gestor do FHISM exercerá o voto de qualidade. 
 

§ 4º Competirá à Secretaria Municipal responsável pela área habitacional proporcionar 
ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.” 
 

III – O art. 6º passa a vigorar acrescido de três parágrafos, numerados como §§ 2º, 3º 
e 4º, na forma seguinte: 
 

“§ 2º  A aplicação dos recursos do FHISM em áreas urbanas deve submeter-se à política 
de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor. 
 

§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas de 
habitação de interesse social beneficiados com recursos do FHISM envolvam a assistência técnica 
gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do FHISM fixadas em cada exercício financeiro para a finalidade a que se 
refere este parágrafo. 
 

§ 4º Fica habilitado o FHISM a destinar recursos para a compensação, total ou parcial, 
dos custos referentes aos atos registrais da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 
(Reurb-S).” 
 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se qualquer 
disposição em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

ANEXO 

 

Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS 2023 
29/08/2023 14:35 

 
Identificação do Proponente 
RN Protocolo: 0003635.29.08/2011-50 
Protocolo:0003635.29.08/2011-50 
 
Data de Habilitação:29/08/2023 
 
Data de Cadastro:15/08/2023 
 
Município: Itajá 
 
Responsável pela elaboração do PLHIS:MARIA SONIA LOPES DA SILVA 
 
Telefone:(84) 9821-2500 
 

Endereço da Prefeitura Municipal: Praça Jose de Deus Barbosa,83 - Centro - Itajá/RN, CEP: 59513-000 
 
Email:assistenciasocial@itaja.rn.gov.br 
 
Dados Gerais do Município 
População do município: 

 

 

Área territorial (km²):203.62 
 
Taxa de crescimento (2000 - 2010):1.0717822440 
 
O município é integrante de território da cidadania? Sim - Território Açu-Mossoró 
 
O município é integrante de aglomerado urbano? Não 
 
O município está em área de influência de empreendimentos com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional ou nacional? 
 
Sim - Polo Cerâmico 
 
Existe estudo de impacto? Não 
 
O município é integrante de Associação de Municípios ou Consórcio Público? Sim - FEMURN - 
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte. AMCEVALE - Associação dos Municípios da Região 
Central e do Vale do Açu Potiguar 
 
Especificidade do município: 
 
localizado em região de interesse turístico 
outros - Região hídrica e região de polo cerâmico 
 
Parte I: Dinâmica Institucional e Social 
2.1 - Estrutura Institucional do Setor Habitacional Local 
2.1.1 - Qual é o órgão responsável pela habitação no município? 
 
Secretaria de Habitação 
 
2.1.2 - Descrever/retratar a situação institucional/administrativa da área responsável pela 
habitação:A secretaria conta com uma equipe técnica de apoio as ações da política de habitação do 
Município, no tocante a formular e executar a política municipal de habitação popular, assim como 
implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo e viabilizando o acesso 
à habitação voltada à população de menor renda. 
 
2.1.3 - Citar as atribuições do órgão municipal responsável pela ações de habitação:Formular e 
executar a política municipal de habitação popular; Promover a regularização fundiária de imóveis 
situados em áreas pública no âmbito de programas habitacionais e interesse social do Município; 
Viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à habitação digna e 
sustentável; Implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo e 
viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; Articular, compatibilizar, 
acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos que desempenham funções no setor da 
habitação; Centralizar todos os programas e projetos destinados à habitação de interesse social, 
observada a legislação específica. 
 
2.2 Mecanismos Institucionais de Participação e Controle Social 
2.2.1 - Conselho da Cidade ou similar - Criado 
 
Nome: Conselho Municipal do Desenvolvimento Econômico 
 
Lei: 321/2017 
 
Publicada em: 01/09/2017 
 
Ativado desde: 01/09/2017 
 
2.2.2 - Conselho Municipal de Habitação - Criado 
 
Nome: Conselho Municipal de Habitação 
 
Lei: 074/2003 
 
Publicada em: 18/03/2003 
 
Ativado desde: 20/03/2015 
 
2.2.3 - Outro Conselho na área de Desenvolvimento Urbano ou políticas setoriais ou similares - Não 
Criado 
 
2.2.4 - Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social* - Criado 
 
Nome: Conselho Gestor do FHIS 

 População urbana População rural População total 

Censo demográfico 2000 5128 1121 6249 

Censo demográfico 2010 5704 1248 6952 
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Lei: 165/09-419/2023 
 
Publicada em: 25/08/2023 
 
Ativado desde: 13/03/2022 
 
2.2.5 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - Criado 
 
Nome: Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
 
Lei: 165/2009-419/23 
 
Publicada em: 25/08/2023 
 
Não Ativado 
 
2.2.6 - O município realiza Conferência Municipal da Cidade?Sim 
 
Quantas já foram realizadas?3 
 
Qual a periodicidade?4 anos 
 
2.3 Agentes sociais que atuam no setor habitacional: 
 
2.3.1 - Movimento Popular / Associação ComunitáriaAssociação dos Catadores de Materiais 
Reutilizaveis e Reciclaveis - ACRAI 
 
2.3.1 - Movimento Popular / Associação ComunitáriaAssociação Comunitária, Cultural Artistica 
Itajaense 
 
2.3.1 - Movimento Popular / Associação ComunitáriaAssociação de Moradores da Acauã 
 
2.3.2 - Organização Não-Governamental (ONG)ACEVALE - Associação dos Ceramistas do Vale do Açu 
e Apodi 
 
2.3.3 - Sindicato de TrabalhadoresSINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
 
2.3.3 - Sindicato de TrabalhadoresSINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ITAJÁ 
 
2.3.4 - Entidades Profissionais, de Classe e/ou AcadêmicasCRESS RN - Conselho Regional de Serviço 
Social do Rio Grande do Norte do RN 
 
2.3.4 - Entidades Profissionais, de Classe e/ou AcadêmicasCAU RN - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Rio Grande do Norte 
 
2.3.4 - Entidades Profissionais, de Classe e/ou AcadêmicasCREA RN - Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Rio Grande do Norte 
 
2.3.5 - OutrasASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE ITAJÁ 
 
2.3.6 - Citar, caso existam, as parcerias existentes entre a prefeituras municipal e as entidades acima 
mencionadas.Existem parcerias do município com a Associação de Moradores da Acauã, Associação 
dos Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis - ACRAI e a ACEVALE - Associação dos 
Ceramistas do Vale do Açu e Apodi. 
 
2.4 Instrumentos urbanísticos: 
2.4.1 - Plano Diretor ParticipativoSim 
 
Nº da lei: 266/2014 
 
Data de aprovação: 04/07/2014 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.2 - Lei de Zoneamento (Uso e Ocupação do Solo)Sim 
 
Nº da lei: 266/2014 
 
Data de aprovação: 04/07/2014 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.3 - Lei do Perímetro UrbanoSim 
 
Nº da lei: 319/2017 
 
Data de aprovação: 07/07/2017 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.4 - Lei de Parcelamento do SoloSim 
 
Nº da lei: 266/2014 

 
Data de aprovação: 04/07/2014 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.5 - Lei municipal de Assistência TécnicaNão 
 
2.4.6 - Código de ObrasSim 
 
Nº da lei: 038/2000 
 
Data de aprovação: 11/08/2000 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.7 - Normas Municipais de Proteção AmbientalSim 
 
Nº da lei: 128/2007 
 
Data de aprovação: 09/05/2000 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.8 - Imposto Territorial UrbanoSim 
 
Nº da lei: 266/2014 
 
Data de aprovação: 04/07/2014 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.9 - Imposto Territorial Urbano ProgressivoSim 
 
Nº da lei: 266/2014 
 
Data de aprovação: 04/07/2014 
 
É aplicado? Sim 
 
2.4.10 Zonas Especiais de Interesse Social (Áreas Ocupadas) 
 
O instrumento está previsto? Sim, no Plano Diretor 
Já foi iniciada a aplicação das ZEIS em áreas ocupadas? Sim 
As ZEIS estão delimitadas no território?* Sim 
Qual o nº de ZEIS delimitadas? 12 
Qual a área (ha) total delimitada? 242,00 
Todos os assentamentos precários consolidáveis estão delimitados como ZEIS? Sim 
2.4.11 Zonas Especiais de Interesse Social (Áreas Vazias) 
 
O instrumento está previsto? Sim, no Plano Diretor 
Já foi iniciada a aplicação das ZEIS em áreas vazias? Sim 
Existem áreas vazias delimitadas como ZEIS? Sim 
Quantas áreas foram delimitadas como ZEIS? 3 
Qual a área (ha) total delimitada? 32,00 
 
2.4.12 - Outros: 
 
2.5 Informações e dados do setor habitacional 
2.5.1 - A prefeitura possui cadastro ou levantamento de famílias interessadas em programas 
habitacionais?Sim 
 
Nº de famílias cadastradas: 450 
 
Data da última atualização do cadastro: 30/12/2019 
 
Existe no cadastro ou levantamento de famílias interessadas em programas habitacionais a 
identificação de: (admite múltipla marcação) 
Idosos 
 Pessoas de etnia negra ou indígena 
 Mulheres chefes de família 
 Pessoas com deficiência 
 Renda per capita da família 
 Outros (especificar) : Residentes em casas de taipa 
 
2.5.2 - A prefeitura possui cadastro de beneficiários dos programas habitacionais? Sim 
 
Nº de famílias cadastradas: 31 
 
Data da última atualização do cadastro: 30/12/2022 
 
Parte II: Necessidades Habitacionais 
3.1 Presença de assentamentos precários 
Tipos de assentamentos precários 
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3.1.1 - Favela, mocambo, palafita, ocupações, comunidade, vila, núcleo, etc. : Sim 
 
nº de núcleos/áreas: 5 
 
nº de domicílios: 100 
 
população: 500 
 
fonte/ano: SEMPHAS/2022 
 
3.1.2 - Loteamentos Irregulares: Sim 
 
nº de núcleos/áreas: 1 
 
nº de domicílios: 30 
 
população: 150 
 
fonte/ano: SEMPHAS/2022 
 
3.1.3 - Cortiços: Não 
 
3.1.4 - Conjuntos habitacionais irregulares e/ou degradados: Sim 
 
nº de núcleos/áreas: 1 
 
nº de domicílios: 35 
 
população: 180 
 
fonte/ano: SEMPHAS/2022 
 
3.1.5 - Outros (especificar): Não 
 
3.1.6 - TOTAL 
 
Total do nº de núcleos/áreas: 7 
 
Total do nº de domicílios: 165 
 
Total da população: 830 
 
3.2 Caracterização dos assentamentos precários identificados no item anterior (3.1) 
 
3.2.1 Em área urbana 
Nome da Área:Zona Especial de Interesse Social 
 
Inadequação habitacional: 
 
Carência de Infraestrutura*: Sim Qual? SANEAMENTO BASICO E MORADIAS DIGNAS 
 
Irregularidade fundiária?Sim 
 
A propriedade de terra é: Privada 
 
Número de unidades habitacionais: 
 
Com adensamento excessivo: 58 
 
Sem unidade sanitária: 22 
 
Com cobertura inadequada: 115 
 
Em áreas de risco ou de preservação ambiental: 20 
 
Outros (especificar) - Casas de Taipa: 78 
 
Fonte:SEMPHAS 
 
3.3 Dados sobre a área rural 
O município possui assentamento da Reforma Agrária promovido pelo INCRA?Sim 
 
Qual é o número de famílias assentadas? 5 
 
Existem ocupações informais na área rural?Sim 
 
Indicar o tipo de área: Privada 
 
Informações adicionais sobre as áreas rurais do município: O município de Itajá/RN possui 10 áreas 
rurais, onde as mesmas não possuem água encanada e nem saneamento básico, além disso, as 
comunidades não tem pavimentação nas ruas. 
 
Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá 
 

3.4 Componentes do Déficit Habitacional (nº de unidades habitacionais) 
3.4.1 - Habitação precária: 
 
Em área urbana: 158 
 
Em área rural: 72 
 
Total: 230 
 
3.4.1.1 - Domicílios improvisados: 
 
Em área urbana: 8 
 
Em área rural: 2 
 
Total: 10 
 
3.4.1.2 - Domicílios rústicos: 
 
Em área urbana: 150 
 
Em área rural: 70 
 
Total: 220 
 
3.4.2 - Coabitação involuntária: 
 
Em área urbana: 50 
 
Em área rural: 25 
 
Total: 75 
 
3.4.3 - Ônus excessivo com aluguel: 
 
Em área urbana: 35 
 
Em área rural: 0 
 
Total: 35 
 
3.4.4 - Adensamento excessivo em domicílios alugados: 
 
Em área urbana: 230 
 
Em área rural: 115 
 
Total: 345 
 
3.4.5 - TOTAL 
 
Em área urbana: 473 
 
Em área rural: 212 
 
Total: 685 
 
Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
 
Parte III: Oferta Habitacional 
4.1 - Produção habitacional pelo mercado formal 
N.º de unidades aprovadas pela Prefeitura Municipal no município nos últimos 5 anos: 
 
Área rural (casas): 0 
 
Área urbana (casas): 0 
 
Área urbana (apto): 0 
 
N.º de lotes aprovados nos últimos 5 anos: 
 
Área rural (casas): 0 
 
Área urbana (casas): 0 
 
Área urbana (apto): 0 
 
Fonte: PMI - Prefeitura Municipal de Itajá 
 
4.2 - Disponibilidade de solo urbanizado (vazios urbanos) 
O município possui lote ou gleba vazias em área de urbanização consolidada? Sim 
 
Propriedade: são de propriedade particular 
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Estão delimitadas como ZEIS? Sim 
 
 
Parte IV: Programas e Projetos Habitacionais 
5.1 - Programas e ações realizados entre 2005 e 2010 
Programas e ações entre 2005 e 2010 
5.1.1 - Produção de Unidades Habitacionais: Dado não Disponível 
 
5.1.2 - Produção de Lotes Urbanizados: Dado não Disponível 
 
5.1.3 - Melhorias Habitacionais e Material de Construção: Dado não Disponível 
 
5.1.4 - Urbanização de Assentamentos Precários: Dado não Disponível 
 
5.1.5 - Regularização Fundiária: Dado não Disponível 
 
5.1.6 - Aluguel Social: 
 
Esfera governamental responsável (estadual, municipal ou federal): Municipal 
 
Nº de intervenções/empreendimentos: 30 
 
Nº de unidades Previstas (ou famílias a serem atendidas): 30 
 
Nº de unidades Produzidas (ou famílias atendidas): 30 
 
5.1.8 - TOTAL 
 
Total do nº de intervenções/empreendimentos: 30 
 
Total do nº de unidades Previstas (ou famílias a serem atendidas): 30 
 
Total do nº de unidades Produzidas (ou famílias atendidas): 30 
 
Fonte: SEMPHAS 
 
5.2 - Programa Minha Casa Minha Vida PMCMV 
O município participa do Programa Minha Casa Minha Vida? Sim 
 
Quantas unidades serão produzidas? 50 
 
O Estado se comprometeu com contrapartida para viabilizar as moradias? Qual(is)? - 
 
O município se comprometeu com contrapartida para viabilizar as moradias? Sim Quais? INFRA 
ESTRUTURA 
 
Das áreas identificadas no item 4.2 há alguma que possa ser aportada como contrapartida? 
(Conferir com levantamento realizado no item 4.2) Sim Qual(is)? ZEIS ESPECIAIS 
 
5.3 - Recursos Orçamentários do Município Aplicados em Habitação 
Ano do Recurso 
2011 
 
Total do orçamento executado: R$ 1.000,00 
 
Valor aplicado em habitação: R$ 1.000,00 
 
2012 
 
Total do orçamento executado: R$ 2.000,00 
 
Valor aplicado em habitação: R$ 2.000,00 
 
2013 
 
Total do orçamento executado: R$ 3.000,00 
 
Valor aplicado em habitação: R$ 3.000,00 
 
2014 
 
Total do orçamento executado: R$ 4.000,00 
 
Valor aplicado em habitação: R$ 4.000,00 
 
2015 
 
Total do orçamento executado: R$ 5.000,00 
 
Valor aplicado em habitação: R$ 5.000,00 
 
Fonte: PMI 
 
5.4 - Indique as 5 principais fontes de recursos para captação na área habitacional 

Fonte do Recurso 
OGU/OGE: 
 
Programa: PRÓ MORADIA 
 
Instituição: UNIÃO/ESTADO/MUNICÍPIO 
 
Montante: R$ 1.000.000,00 
 
OGU/OGE: 
 
Programa: PMCMV - URBANO 
 
Instituição: UNIÃO/ESTADO/MUNICÍPIO 
 
Montante: R$ 1.000.000,00 
 
OGU/OGE: 
 
Programa: PMCMV - RURAL 
 
Instituição: UNIÃO/ESTADO/MUNICÍPIO 
 
Montante: R$ 500.000,00 
 
OGE: 
 
Programa: CEHAB 
 
Instituição: ESTADO 
 
Montante: R$ 100.000,00 
 
OGM: 
 
Programa: CEHAB 
 
Instituição: ESTADO/MUNICIPIO 
 
Montante: R$ 100.000,00 
 
Fonte: SEMPHAS/PMI 
 
Parte V: Estratégias de Ação 
 
6.1 - Princípios e Diretrizes 
 
 Os seguintes princípios: a) compatibilidade e integração das políticas habitacionais 
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, bem como das demais políticas setoriais de 
desenvolvimento urbano, ambientais e de inclusão social; b) moradia digna como direito e vetor de 
inclusão social; c) democratização, descentralização, controle social e transparência dos 
procedimentos decisórios; d) função social da propriedade urbana visando a garantir atuação 
direcionada a coibir a especulação imobiliária e permitir o acesso à terra urbana e ao pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade. As seguintes diretrizes: a) 
prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de menor renda, 
articulados no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal; b) utilização prioritária de 
incentivo ao aproveitamento de áreas dotadas de infra-estrutura não utilizadas ou subutilizadas, 
inseridas na malha urbana; c) utilização prioritária de terrenos de propriedade do Poder Público para 
a implantação de projetos habitacionais de interesse social; d) sustentabilidade econômica, financeira 
e social dos programas e projetos implementados; e) incentivo à implementação dos diversos 
institutos jurídicos que regulamentam o acesso à moradia; f) incentivo à pesquisa, incorporação de 
desenvolvimento tecnológico e de formas alternativas de produção habitacional; 
 
6.2 – Objetivos 
 
1º objetivo, meta e indicador 
6.2.1 Objetivo: Viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à habitação 
digna e sustentável; implementando políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo 
e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda, além de e articular, 
compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos que desempenham funções 
no setor da habitação. 
 
6.3 - Programas 
1º programa 
6.3.1 Programa: PMCMV- OFERTA PÚBLICA 
 
6.3.2 Órgão responsável: SEMPHAS/PMI 
 
6.3.3 Meta/Indicadores: GARANTIR 200 NOVAS UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS 
 
6.3.4 Horizonte temporal: 05(CINCO) ANOS 
 
6.3.5 Recursos: R$ 10.500.000,00 
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6.3.6 Fonte de financiamento: OGU/OGE/FNHIS/FMHIS 
 
2º programa 
6.3.1 Programa: PMCMV - OFERTA PUBLICA 
 
6.3.2 Órgão responsável: SEMPHAS/PMI 
 
6.3.3 Meta/Indicadores: GARANTIR 150 NOVAS UNIDADES HABITACIONAIS NA ZONA RURAL 
 
6.3.4 Horizonte temporal: 05 (CINCO) ANOS 
 
6.3.5 Recursos: R$ 6.578.000,00 
 
6.3.6 Fonte de financiamento: OGU/OGE/FGTS/FNHIS/FMHIS 
 
6.4 - Previsão de Aplicação de Recursos Orçamentários do Município na Área de Habitação 
Ano da Previsão 
2015 
 
Orçamento previsto: R$ 660.000,00 
 
% Orçamento previsto do Município para habitação: 0,00 
 
2016 
 
Orçamento previsto: R$ 750.000,00 
 
% Orçamento previsto do Município para habitação: 0,00 
 
2017 
 
Orçamento previsto: R$ 922.000,00 
 
% Orçamento previsto do Município para habitação: 0,00 
 
2018 
 
Orçamento previsto: R$ 86.800,00 
 
% Orçamento previsto do Município para habitação: 0,00 
 
2019 
 
Orçamento previsto: R$ 75.400,00 
 
% Orçamento previsto do Município para habitação: 0,00 
 
Fonte: Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
 
7 - Considerando os dados informados, quais seriam os principais limites e potencialidades para 
enfrentamento das necessidades habitacionais do município... 
a) no setor institucional-administrativo? 
 
Limites: CAPACIDADE FINANCEIRA DE INVESTIMENTO COM RECURSOS PROPRIOS. E PROMOVER A 
INSTALAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO (REDE DE ESGOTO) 
 
Potencialidades: EQUIPE TÉCNICA DO QUADRO CAPACITADA PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 
PROJETOS HABITACIONAIS E DE INTERESSE SOCIAL. 
 
b) na capacidade de financiar as ações necessárias? 
 
Limites: ARRECADAÇÃO RESTRITA 
 
Potencialidades: CUSTO BENEFICIO MELHOR PARA COMPRA DE ALGUNS MATERIAIS. 
 
c) no setor legal (leis e instrumentos urbanísticos)? 
 
Limites: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 
 
Potencialidades: EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA DESENVOLVER OS TRABALHOS E PROJETOS DE 
HABITAÇÃO E INTERESE SOCIAL. 
 
8 - Quais estratégias adotar para superar tais limitações... 
ESTRUTURAÇÃO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA PÚBLICA DE HABITAÇÃO MUNICIPAL; 
CONTITUIR UM BANCO DE DADOS PARA GUARDA AS INFORMAÇÕES DA SITUAÇÃO HABITACIONAL 
DO MUNICÍPIO; FAZER LEVANTAMENTO ANUAL A RESPEITO DAS FAMILIAS INTERESSADAS E 
NECESSITADAS EM PROGRAMAS HABITACIONAIS; ARTICULAR PROJETOS, PROGRAMAS E AÇÕES NA 
ÁREA HABITACIONAL NAS TRÊS ESFERAS DO GOVERNO (UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO) PARA 
VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO E DE INTERESSE SOCIAL. 
 
9 - Prazo para revisão do PLHIS (atualização dos dados e informações) 
5,00anos, conforme deliberação do conselho local. 

 
Itajá, ______ de ____________________ de 20____. 

 
 
Responsável pela elaboração do PLHIS 
 

_____________________________________________________________ 
Nome: MARIA SONIA LOPES DA SILVA 

CPF: 010.466.054-61 
 

_____________________________________________________________ 
Prefeito Municipal 

Nome: ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
CPF: 008.349.084-17 

 

_____________________________________________________________ 
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Local de Habitação 

Nome: 
CPF: 

 

 

LICITAÇÕES 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

ATA Nº 002/2023 – COMHIS 
 

Pauta: Deliberação e Aprovação do Plano Municipal de Habitação e Interesse Social – 
PMHIS – 2023, Apresentação da área que será desmembrada para construção das casas pelo 
Programa Minha casa, minha vida, e Alteração dos Membros do COMHIS.  
 
Ao dia Vinte e Oito de Agosto de dois mil e vinte e três, às nove horas, reuniu-se o Conselho Municipal 
de Habitação e Interesse Social para a Deliberação e Aprovação do Plano Municipal de Habitação e 
Interesse Social – PMHIS – 2023. Dando início a reunião a Secretária de Assistência social do 
município, a Senhora Danyelle Ferreira Lopes que explanou para os demais membros do conselho 
presentes, a importância do Plano municipal e de seus benefícios para o município. Em seguida, foi 
explicado e da nova nomeação dos membros do conselho, onde foram vistos todos os segmentos e 
seus respectivos membros Titulares e Suplentes. Sendo Danyelle Ferreira Lopes Pessoa – Titular e 
Louisi Evili da Silva Albano – Suplente, Representantes da Secretaria Municipal da Promoção, 
Habitação e Assistência Social – SEMPHAS; Gilmar Medeiros Lopes – Titular e Maria da Conceição 
Lopes da Silva- Suplente, representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo; 
Antônia Damiana Veras da Silva – Titular e Júlio César Soares de Oliveira – Suplente; Representantes 
da Secretaria Municipal de Saúde; Maria Sônia Lopes da Silva – Titular e José Dário Lopes – Suplente, 
Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos; Igor Tiago Ferreira Lopes – titular e Francisco 
Canindé da Cunha Lopes – Suplente, Representantes Engenheiro Municipal – (CREA/RN) Conselho de 
Classes; Samyla Cristina da Silva – Titular e Márcia Maria da Silva Ferreira Lopes – Suplente, 
Representantes de Movimentos Populares e Associações cooperativas. Todos apreciaram e 
aprovaram por unanimidade a nova composição dos conselheiros. Mediante a reunião falou – se 
também dos espaços onde serão construídas as casas pelo Programa Minha Casa, minha vida. A 
Secretária também ressaltou do compromisso de todos os profissionais envolvidos nesse projeto de 
construção e de como isso é de fundamental para o planejamento e desenvolvimento de políticas 
habitacionais em nosso município. Não havendo nada mais a tratar no momento, eu, Paula de Cássia 
Silva Garcia de Medeiros, Secretária Executiva dos conselhos municipais, lavrei esta ata, que após lida 
e achada conforme, segue assinada por mim e pelos demais presentes.  
 

 

Resolução 001/2023 – COMHIS 
 

Dispõe sobre a Deliberação e Aprovação do Plano Municipal de Habitação e de 
Interesse Social – PMHIS – 2023, Apresentação da área que será desmembrada para construção das 
casas pelo Programa Minha Casa, Minha Vida, e Alteração dos membros do COMHIS. 
 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
(FHISM), em reunião ordinária realizada no dia 28 de agosto de 2023, no uso da competência que lhe 
conferem o artigo 7º, nos termos da Lei Municipal de nº 429/2023, nos termos do Regimento Interno 
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do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social para o biênio 2023/2025 e 
conforme Nomeação do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social – FHISM 
através da Portaria nº 530 de 29 de agosto de 2023; 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1ª Aprovar o Plano Municipal de Habitação e de Interesse Social – PMHIS - 2023. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Itajá/RN, 30 de Agosto de 2023. 

 
_____________________________________ 

Igor Tiago Ferreira Lopes 
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social 
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